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DESPACHO 

Trata-se de Documentação subscrita pela Responsável Contábil do 

Município de Água Boa/MT, Sra. Rayça Alves de Carvalho, representada por 

suas advogadas, Sra. Camila Salete Jacobsen (OAB/MT n.º 26.480-O) e Ana 

Paula Baraúna de Mercê (OAB/MT n.º 26.807), cujo teor encaminha suas 

alegações de defesa, em cumprimento ao Ofício n.º 553/2023 exarado nos autos 

de Contas Anuais n.º 8.888-9/2022, referentes ao exercício financeiro de 2022. 

Posto isso, encaminhe-se a presente documentação à Gerência 

de Controle de Processos Diligenciados para promover a juntada ao 

Processo n.º 8.888-9/2022. 

Após, retorne-se o feito à 4ª Secex para análise da defesa. 

Tribunal de Contas de Mato Grosso, Cuiabá/MT, 19 de julho de 

2023. 

(assinatura digital)1 
CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

Relator  
 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do 
TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código J2EAN3.
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